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2.00 7.00 2.00

11.00

2.50 7.00 2.50

12.00

OURO INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA- ME 

184.403,251 m2

106.398,610 m2
57,699 %

50.246,748  m2 27,248 %

18.442,150   m2 10,001 %

9.315,743  m2 5,052%

100,000  %

LUIZ CARLOS PRADOS - CREA 1193/TD - GO.

2.50 7.00
7.00 2.503.00

22.00

M1

SIRGAS2000

10/05/2016

Sistema de Coordenadas

Coordenadas Planas Sistema U T M

Origem das coordenadas:

N   Equador acrescido de 10.000.000 m

E   MC acrescido de 500.000 m

Latitude      =

Longitude      =

Coeficiente de Escala:  K =

SIRGAS2000

0.999652058

M1

RESIDENCIAL PARAISO 2

MAT 8922

56.886,337 m2

MAT. 7149 

AREA 2

MAT. 7149

AREA 1

CRISTINA MARIA COSTA PRADO - CAU: A70548-9

RP-XX

2.50 6.00
6.00 2.503.00

20.00

Elementos de Curva Circular

Curva Raio Desenv. Tangente Centro (X) Centro (Y)

C1 199,000 m 25,566 m 12,800 m 564.970,0997 8.175.459,7725

C2 120,000 m 28,205 m 14,168 m 564.937,5510 8.175.387,7893

C3 120,000 m 43,020 m 21,744 m 564.921,7128 8.175.146,4489

C4 400,000 m 58,723 m 29,414 m 565.242,7981 8.175.559,6717



CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

M-0-DATA DO REGISTRO: 11 de outubro de 1976 

   CERTIFICO, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n°537, do Livro 2, foi extraída 
por meio reprográfico nos termos do Art. 19, §1°, da Lei 6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 
18/11/1994 e está conforme o original: Uma gleba de terras rural, destinada a atividades agropastoris, 
com a área de 16 alqueires e 16 litros geométricos, ou do padrão goiano, correspondentes a 78 hectares, 
40 ares e 80 centiares (78,40,80 há), toda de cultura de segunda e terceira categorias, situada no imóvel 
denominado “CÓRREGO DO LAGEADO”, neste município, com as benfeitorias que a integra, 
confrontando com terras que foram ou que são de: “Ao Leste - com Altino Constantino Santiago; Ao 
Norte - com Olixi Moura Martins da Silva; Ao Oeste - com Geraldo Tomaz Magalhães e Guiomar Ribeiro 
de Lima; Ao Sul - com a Vila Aeroporto”. Devidamente Cadastrado no INCRA sob o nº 980.512.000.191; 
Área Total: 77,4 há; Área Explorada: 67,7 há; Área Explotável: 67,7 há; Modulo: 47,7; Nº de Módulos: 
1,42; Fração Mínima de Parcelamento: 20,0 há; Classificação: Latif. p/ Exploração. PROPRIETÁRIO: 
CARLOS FRIAÇA, agropecuarista, portador da CI. nº 65.235-SIC-GO. e sua mulher, Da. ITELVINA 
MARIA FRIAÇA, do lar, brasileiros, casados em primeiras núpcias e pela comunhão de bens, residentes 
e domiciliados neste município, portadores do CPF. nº 018.816.041-87. REGISTRO ANTERIOR: nº 
10.592, às fls. 16, do livro 3-H, do CRI desta Comarca. Dou fé, _______________________ - Registrador 
Imobiliário.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
R-1-537 - PROT. 1.108 - 11/10/76: Nos termos da Escritura de Compra e Venda de 19/08/76, lavrada 
nas Notas do 1º Ofício desta Comarca, no livro nº 80, às fls. 13/14vº, pelo 1º Tabelião Jaime Ilido 
Ponciano, o imóvel constante da presente Matrícula, foi adquirido por: JOVELINO JOSÉ DUTRA, 
brasileiro, casado em primeiras núpcias e pela comunhão de bens, com Da. INÁCIA FERREIRA DUTRA, 
agropecuarista, residente e domiciliado neste município, portador da CI. nº 30.533-SIC-GO. e CPF. nº 
090.830.811-68, pelo preço de Cr$ 421.000,00 (Quatrocentos e Vinte e Um Mil Cruzeiros), não havendo 
condições. Dou fé, _______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-2-537 - PROT. 1.872 - 31/05/77: Nos termos da Carta de Sentença extraída dos Autos findos nº 2.171, 
datado de 18/04/77, da Ação de Desquite Judicial, Transformado em Amigável, expedida pelo Cartório de 
Família, Órfãos e Sucessões desta Comarca, o imóvel constante da presente Matrícula, avaliado por Cr$ 
324.000,00 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil Cruzeiros), coube todo ele ao Desquitando, Sr. JOVELINO 
JOSÉ DUTRA, brasileiro, desquitado, agropecuarista, residente e domiciliado neste município, CPF. nº 
090.830.811-68, tudo conforme faz certo a sentença de 25/03/77, prolatada pelo MM. Juiz de Direito 
desta Comarca, Dr. Sebastião de Oliveira Castro Filho, a qual transitou livremente em julgado. Dou fé, 
_______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-3-537 - PROT. 2.790 - 30/12/77: Nos termos da Escritura de Compra e Venda de 29/12/77, lavrada 
nas Notas do 2º Ofício desta Comarca, no livro nº 49, às fls. 159/160vº, pelo Escrevente Adonias Alves 
Barreto, o imóvel constante da presente Matrícula, foi adquirido por: GERALDO TOMAZ MAGALHÃES - 
brasileiro, desquitado, agropecuarista, residente e domiciliado nesta cidade - CPF. nº 012.229.021-68; 
pelo preço de Cr$ 423.200,00 (Quatrocentos e Vinte e Três Mil e Duzentos Cruzeiros), não havendo 
condições. Dou fé, _______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-4-537 - PROT. 18.146 - 08/06/94: Nos termos da Escritura de Compra e Venda de 31/05/94, lavrada 
nas Notas do Cartório do 2º Ofício desta Comarca, no livro nº 82, às fls. 45/46vº, pelo Escrevente 
Adonias Alves Barreto, a área de (01) um alqueire, (41) quarenta e um litros e (546,00) metros quadrados 
geométricos, constante do R-3-537, objeto da presente Matrícula, foi adquirido pelo: MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ DE MONTES BELOS-GO., Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CGC/MF. 
sob o nº 02.320.406/0001-87, neste ato, legalmente representado pelo Prefeito, cidadão Hamilton Delfino 
de Brito - CI. nº 139.774-SSP-GO. e CPF. nº 039.033.971-72, brasileiro, casado, capaz, agropecuarista, 
residente e domiciliado nesta cidade; por compra feita ao Sr. Geraldo Tomaz Magalhães - CPF. nº 
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012.229.021-68, brasileiro, desquitado, capaz, agropecuarista, residente e domiciliado nesta cidade; pelo 
valor de Cr$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Cruzeiros Reais). A parte de terras, objeto desta outorga, 
para fns de localização, fica compreendida dentro dos seguintes pontos: “Começa num marco cravado 
no canto da divisa da pista do Aeroporto, com terras de José Barbosa Oliveira e segue, confrontando 
com este último, com o rumo de 56º54'00” NW e distância de 269,50 metros, até o marco cravado a 
40,00 metros do eixo da Rodovia GO-164; daí, à direita, segue paralelamente ao eixo desta rodovia com 
os rumos e distâncias de: 23º58'00 NE - 90,50 metros; 21º01'05” NE - 46,80 metros; 19º49'03” NE - 22,00 
metros; 18º37'56” NE - 22,05 metros; 16º59'10” NE - 22,20 metros e 16º25'30” NE - 24,40 metros, até 
outro marco; daí, confrontando com terras do mesmo vendedor, Geraldo Thomaz Magalhães, segue os 
rumos e distâncias de: 67º31'45” SE - 373,20 metros; 42º20'20” SE - 84,50 metros e 42º41'19” SW - 
50,00 metros; daí, com o rumo de 59º41'43” NW, segue confrontando com a pista do Aeroporto, na 
distância de 86,55 metros, até outro marco; daí, confrontando com o loteamento “Vila Aeroporto”, 
quadras nºs. 45 e 46, segue os rumos e distâncias de: 42º43'19” NE - 08,00 metros; 66º02'24” NW - 
136,60 metros e 01º09'28” SW - 194,95 metros, até outro marco; daí, confrontando novamente com a 
pista do Aeroporto, segue o rumo de 42º43'19” SW e distância de 45,25 metros, até encontrar o marco 
do ponto de partida destas divisas”. A presente aquisição objeto desta escritura, pelo Município de São 
Luiz de Montes Belos-GO., foi autorizada pela seguinte Lei: Prefeitura Municipal de São Luiz de M. Belos 
- Lei nº 1.126/94, de 19/05/1.994, autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir terreno para construção 
do Cemitério e pede abertura de crédito suplementar, sendo que a Câmara Municipal de São Luiz de 
Montes Belos-GO., aprovou e o Prefeito Municipal, sancionou a lei citada acima, para todos os fins de 
direito. Dou fé, _______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-5-537 - PROT. 25.167 - 18/09/2002: Nos termos do Formal de Partilha de 14/08/2002, extraído dos 
Autos de nº 8.807/2002, de Ação de Inventário, expedido pela Escrivania de Família e Sucessões, da 
Infância e da Juventude e 1º do Cível desta Comarca, devidamente assinado pelo MM. Juiz de Direito, 
Dr. Társio Ricardo de Oliveira Freitas, o remanescente de 14 alqueires, 54 litros e 59,00 metros 
quadrados, constante do R-3-537 retro, objeto da presente matrícula, coube ao herdeiro, Sr. LEANDRO 
ALMEIDA MAGALHÃES - CI. nº 23770871-SSP-GO. e CPF. nº 425.139.601-49, brasileiro, fazendeiro, 
casado com a Sra. DURCILENE CORREIA FERNANDES MAGALHÃES, residente e domiciliado nesta 
cidade; em pagamento de sua herança, pelo falecimento de Geraldo Tomaz de Magalhães; no valor de 
R$ 62.476,86 (Sessenta e Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta e Seis Centavos); 
tudo conforme e faz certo a respeitável sentença dos autos acima, a qual transitou livremente em julgado. 
Dou fé, _______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-6-537 - PROT. 25.167 - 18/09/2002: Procede-se a esta averbação nos termos do Termo de 
Responsabilidade de Averbação da Reserva Legal de 04/04/2002, devidamente assinado pelo 
proprietário Leandro Almeida Magalhães e pela representante da Agência Ambiental de Goiás, Claudia 
Barbosa Pimenta - CREA-GO 7101/D, para constar que a área de 23,67.97 hectáres, equivalente a área 
da Reserva Legal, não inferior a 20% do imóvel constante do R-5 acima e R-3-8.106; fls. 151; do livro 
2-AB, localiza-se dentro dos seguintes limites e confrontações: “Começa num marco cravado nas 
coordenadas “0565930 e 8175870”, na divisa com Valdeci Constantino Santiago; daí, confrontando com 
a parte interna deste imóvel, segue com os rumos e distâncias de: 68º21'33” SW - 97,90 metros, 
21º39'10” NW - 185,53 metros, 75º14'20” NW - 133,30 metros, 01º32'38” NW - 694,60 metros, 81º02'00” 
SE - 101,25 metros, 61º02'47” NE - 77,10 metros e 24º24'00” NE - 55,00 metros; daí, a direita e 
confrontando com a Área de Preservação Permanente na margem esquerda de uma vertente, segue 
paralelamente a 30,00 metros do seu leito na extensão de 518,20 metros; daí, por cerca de arame, segue 
confrontando com João Caetano Ribeiro com os rumos e distâncias de: 10º14'48” SW - 295,40 metros e 
01º56'03” SE - 49,95 metros; daí, com este último rumo, segue confrontando com Valdeci Constantino 
Santiago na distância de 115,70 metros, até o marco do ponto de partida”. Fica gravada de utilização 
limitada, não podendo nela ser feita qualquer tipo de exploração, a não ser mediante autorização da 
Agência Ambiental de Goiás, tendo em vista o que determina o parágrafo 2º do art. 16 da lei 4.771/65 
(Cód. Florestal) e o art. 20 da Lei Estadual nº 12.596/95 (Lei Florestal do Estado de Goiás). Dou fé, 
_______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-7-537 - PROT. 26.559 - 10/03/2004: Nos termos da Escritura de Compra e Venda de 05/12/2002, 
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lavrada nas Notas do 2º Tabelionato desta Comarca, no livro nº 95, às fls. 083/084vº, pelo Escrevente 
Roberto Júnior Martins, a área de 02 alqueires, 68 litros e 37,00 metros quadrados, constante do R-5 e 
Av-6-537 acima, objeto da presente Matrícula, foi adquirido por, RONALDO SIQUEIRA BARBOSA - CI. 
nº 1.318.293-SSP/GO. e CPF. nº 217.151.901-06, brasileiro, solteiro, maior e capaz, Contador, residente 
e domiciliado na Av. das Américas, nº 180, Residencial Serra Verde, nesta cidade; por compra feita a, 
Leandro Almeida Magalhães e s/m, Da. Durcilene Correia Fernandes Magalhães, acima qualificados; 
pelo valor de R$ 28.500,00 (Vinte e Oito Mil e Quinhentos Reais); dito imóvel está devidamente 
cadastrado no INCRA sob o nº 950.017.150.703-6; Que a pedido do outorgado comprador, o imóvel 
objeto desta outorga, passa a denominar-se por, Fazenda “CABECEIRA CÓRREGO DO SAPÉ”; e, 
demais condições constante da presente escritura. Dou fé, _______________________ - Registrador 
Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-8-537 - PROT. 26.599 - 26/03/2004: Nos termos da Procuração em Causa Própria de 25/03/2004, 
lavrada nas Notas do 1º Tabelionato desta Comarca, no livro nº 156, às fls. 069/070vº, pelo Tabelião 
Substituto, Bel. Elieder Ramos Silva Barbosa, a área de 07 alqueires geométricos, constante do R-5 e 
Av-6-537 acima, objeto da presente Matrícula, foi adquirido por, DARCI CONSTANTINO SANTIAGO - 
CI. nº 1.110.260-SSP/GO. e CPF. nº 263.047.321-04, brasileiro, capaz, agropecuarista, casado sob o 
regime da comunhão Parcial de Bens, com Da. MARLUCE ALVES BONTEMPO SANTIAGO, residente 
e domiciliado nesta cidade; por compra feita a, Leandro Almeida Magalhães e s/m, Da. Durcilene Correia 
Fernandes Magalhães, acima qualificados; pelo valor de R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais); 
sendo que para fins de localização, a parte de terras, objeto desta outorga, fica compreendida nos 
seguintes limites: “Começa num marco cravado nas coordenadas UTM “0565468 e 8176439”, no canto 
da divisa com terras do mesmo comprador Darcy Constantino Santiago e com o mesmo Vendedor 
Leandro Almeida Magalhães e segue, confrontando com este último, com o rumo de 89º56'57” NE e 
distância de 682,75 metros; daí, confrontando com João Caetano Ribeiro, segue com o rumo de 
10º14'48” NE e distância de 173,20 metros; daí, confrontando com Ronaldo Siqueira Barbosa e cruzando 
duas vezes o Córrego do Lageado e uma vertente, segue com os rumos e distâncias de: 22º47'16” NW - 
131,54 metros, 01º57'07” NW - 197,04 metros, 29º50'52” NE - 75,27 metros, 29º51'53” NW - 91,67 
metros, 59º01'21” SW - 142,30 metros e 80º46'12” N - 339,10 metros; daí, confrontando com o mesmo 
Darcy Constantino Santiago, segue com os rumos e distâncias de: 14º32'58” SW - 584,00 metros e 
41º25'42” SW - 66,70 metros até o marco do ponto de partida”. Os presentes trabalhos técnicos foram 
elaborados e assinados pelo Agrimensor, Sr. José Valdivino Barbosa - CREA-GO. nº 783/TD e datam-se 
de 20/02/2004. Dito imóvel está devidamente cadastrado no INCRA, conforme CCIR 2000/2001/2002 
devidamente quitado sob o nº 950.017.150.703-6, número do imóvel na Receita Federal (NIRF): 
6.522.722-0; e demais condições constante da presente Procuração. Dou fé, 
_______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-9-537 - PROT. 26.715 - 26/05/2004: Nos termos da Escritura Pública de Doação, de 13/05/2004, 
lavrada nas Notas do 1º Tabelionato desta Comarca, no livro nº 156, às fls. 081/082vº, pelo Tabelião 
Substituto Bel. Elieder Ramos Silva Barbosa, a área de 01 alqueire, 03 litros e 109,00 metros quadrados, 
constante do R-5 e Av-6-537, às fls. 237vº, do livro 2-B, objeto da presente Matrícula, foi adquirido pelo o 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, Estado de Goiás, pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 02.320.406/0001-87, com sede administrativa à Rua Rio da Prata, nº 
622, nesta cidade, representado por seu atual Prefeito Municipal, o Sr. Edmilson José Cesílio - CI. nº 
M-2.864.004-SSP/MG. e CPF. nº 468.812.986-68, brasileiro, capaz, casado, Empresário, residente e 
domiciliado nesta cidade; por doação feita pelo Sr. Leandro Almeida Magalhães e s/m, Da. Durcilene 
Correia Fernandes Magalhães retro qualificados; pelo valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais); sendo que 
para fins de localização, a parte de terras, objeto desta outorga, localiza nos seguintes limites: “Começam 
num marco cravado no canto da divisa com o Aeródromo Municipal e com a Rua Maranhão, do 
loteamento Setor Aeroporto; daí, confrontando com este loteamento por cerca de arame, segue os rumos 
magnéticos e distâncias de: 72º53'19” SE - 44,63 metros e 79º02'58” SE - 141,00 metros, até outro 
marco; daí, confrontando com Darci Constantino Santiago, segue o rumo de 09º16'37” NW e distância de 
328,64 metros, a outro marco; daí, confrontando com o mesmo doador, segue os rumos e distâncias de 
59º59'08” NW - 70,55 metros e 30º00'52” SW - 266,18 metros; daí, confrontando com o terreno do 
Cemitério Municipal, segue o rumo de 80º02'17” SE e distância de 18,53 metros; daí, confrontando com o 
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aeródromo municipal, segue os rumos e distâncias de: 59º53'00” SE - 84,340 metros e 30º00'52” SW - 
50,38 metros, até o marco do ponto de partida”. Os presentes trabalhos técnicos foram elaborados e 
assinados pelo Agrimensor, Sr. José Valdivino Barbosa - CREA-GO. nº 783/TD e datam-se de 
22/Setembro/1998. Dito imóvel está devidamente cadastrado no INCRA sob o nº 950.017.150.703-6, e, 
Número do imóvel na Receita Federal - NIRF: 6.522.722-0. Cláusula Especial e Condições em que é feita 
a presente Escritura: que a presente escritura, é feita para dar cumprimento à Escritura Pública de 
Alienação de Imóvel Rural por Desapropriação Amigável celebrado por Geraldo Tomaz Magalhães (já 
falecido), e o Município de São Luis de Montes Belos em 03/12/1998, lavrada nas Notas do 2º 
Tabelionato local, no livro nº 85, às fls. 71/72, uma vez, que por um lapso, não fora registrada pelo 
Município de São L.M. Belos, e hoje está impossibilitada de Registro em virtude do falecimento e 
respectivo inventário devidamente transitado em julgado, sendo que o presente imóvel, é objeto do 
pagamento do herdeiro Leandro Almeida Magalhães, ora doador; o donatário, via de seu representante 
legal, dá aos doadores e a todos os seus herdeiros e sucessores, a mais plena, ampla, rasa e irrevogável 
quitação, prometendo em nada a reclamar, agora e futuramente, com fundamento em tais escrituras; e, 
responsabiliza a providenciar o respectivo registro da presente escritura uma vez que sejam cumpridas 
todas as formalidade; e demais condições constantes da presente escritura. Dou fé, 
_______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-10-537 - PROT. 27.475 - 30/03/2005: Nos termos da Escritura de Compra e Venda de 11/03/2005, 
lavrada nas Notas do 1º Tabelionato desta Comarca, no livro nº 160, às fls. 053/054vº, pelo Tabelião 
Substituto, Bel. Elieder Ramos Silva Barbosa, a área remanescente de 03 alqueires, 62 litros e 518,00 
metros quadrados, constante do R-5 e Av-6-537, às fls. 273vº, do livro 2-B, objeto da presente 
matrícula, foi adquirido por: DARCI CONSTANTINO SANTIAGO - CI. nº 1.110.260-2ªVia-GO. e CPF. nº 
263.047.321-04, brasileiro, Agropecuarista, capaz, casado sob o regime da comunhão Parcial de Bens, 
com Da. MARLUCIA ALVES BONTEMPO SANTIAGO, residente e domiciliado nesta cidade; por compra 
feita a, Leandro Almeida Magalhães e s/m, Durcilene Correia Fernandes Magalhães retro qualificados; 
pelo valor de R$ 56.000,00 (Cinqüenta e Seis Mil Reais); Dito imóvel está devidamente cadastrado no 
INCRA sob o nº 950.017.150.703-6 e NIRF. nº 6.522.722-0; e, demais condições constante da presente 
escritura. Dou fé, _______________________ - Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-11-537 – DATA: 19/05/2017 - CÉDULA: Cédula Rural Hipotecária – N° do Instrumento de Crédito: 
548210; prenotada neste Serviço Registral sob n°46.180, em 16/05/2017. Emitente/Devedor: DARCI 
CONSTANTINO SANTIAGO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, criador de 
bovinos, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob n°03539318878, emitido por DETRAN-GO, em 
26/09/2012, e inscrito no CPF sob n°263.047.321-04, residente e domiciliado na Fazenda Córrego do 
Lageado, zona rural, neste Município. Garantidor Hipotecante: Darci Constantino Santiago, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, criador de bovinos, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação sob n°03539318878, emitido por DETRAN-GO, em 26/09/2012, e inscrito no CPF sob 
n°263.047.321-04, residente e domiciliado na Fazenda Córrego do Lageado, zona rural, neste Município. 
Interveniente Anuente: Marluce Alves Bontempo, inscrita no CPF sob n°710.396.351-72. Credor: 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural, inscrita no 
CNPJ/MF: 24.795.049/0001-46. Valor do Crédito: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais). Vencimento e 
Praça de Pagamento: 15/03/2018, nesta praça. Juros a Taxa Efetiva: 9,5% (nove inteiros e cinco 
décimos por cento) ao ano. O crédito destina-se: Custeio pecuário para aquisição de vacinas. Em 
HIPOTECA CEDULAR de PRIMEIRO(1°) grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante 
R-8-537, acima, objeto da presente matrícula, de propriedade do emitente e de sua esposa; e, demais 
condições constante da presente Cédula. Ref. ao Reg. nº4.651 do livro 3-aux. Dou 
fé,____________________- Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-12-537 - DATA: 06/04/2018 - BAIXA: Procede-se a esta averbação nos termos da Autorização de 
Baixa de Registro, datada de 22/03/2018; Prenotada neste Serviço Registral sob n° 47.700, em 
03/04/2018, expedida pela Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano - Sicoob 
Credi-Rural., devidamente assinado pelo Sr. Edson Clarindo Melo, Sup. crédito e cadastro, e pela Sra. 
Lenise Faria Oliveira Mendes, supervisora; apresentado pelo devedor, DARCI CONSTANTINO 
SANTIAGO, para constar que o registro R-11-537 acima, fique cancelado e considerado inexistente, visto 
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ter o aludido devedor solvido a totalidade de débito. Dou fé, _______, Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----R-13-537 - DATA: 07/05/2018 - CÉDULA: Cédula Rural Hipotecária - n° 605516; prenotada neste 
Serviço Registral sob n° 47.823, em 02/05/2018. Emitente: DARCI CONSTANTINO SANTIAGO, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, criador de bovinos, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação sob n°03539318878, emitido por DETRAN-GO, em 26/09/2012, e inscrito no 
CPF sob n° 263.047.321-04, residente e domiciliado na Fazenda Córrego do Lageado, zona rural, neste 
Município; Garantidor Hipotecante: Darci Constantino Santiago, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, criador de bovinos, portador da Carteira Nacional de Habilitação sob 
n°03539318878, emitido por DETRAN-GO, em 26/09/2012, e inscrito no CPF sob n°263.047.321-04, 
residente e domiciliado na Fazenda Córrego do Lageado, zona rural, neste Município; Interveniente 
Anuente: Marluce Alves Bontempo, inscrita no CPF sob n°710.396.351-72; Credor: Cooperativa de 
Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob Credi-Rural, inscrita no CNPJ/MF: 
24.795.049/0001-46. Valor do Crédito: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); Vencimento e 
Praça de Pagamento: 12/04/2019, nesta praça. Juros a Taxa Efetiva: 6,50% (seis inteiros e cinquenta 
centésimos) por cento ao ano. O crédito destina-se: Custeio pecuário para aquisição de 
vacinas.Custeio. Em HIPOTECA CEDULAR de PRIMEIRO (1°) grau e sem concorrência de terceiros, o 
imóvel constante R-8 e R-10, acima, objeto da presente matrícula, de propriedade do emitente e de sua 
esposa; e, demais condições constante da presente Cédula. Ref. ao Reg. nº 4.852 do livro 3-aux. Dou 
fé,____- Registrador Imobiliário.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
R-14-537 - DATA: 26/10/2018 - CÉDULA: Cédula Rural Hipotecária - n° 642999; prenotada neste 
Serviço Registral sob n° 48.620, em 25/10/2018. Emitente/Devedor: ALTINO LEANDRO BONTEMPO, 
C.I. n°  6609819, emitida por SSP-GO, e CPF n° 706.660.711-28, brasileiro, separado, produtor 
agropecuário, residente e domiciliado na Fazenda Córrego do Lageado, zona rural, neste Município; 
Avalista/Garantidor Hipotecante: Darci Constantino Santiago, CNH n° 03539318878, emitida por 
DETRAN-GO, e CPF n°263.047.321-04, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
criador de bovinos, residente e domiciliado na Fazenda Córrego do Lageado, zona rural, neste Município; 
Cônjuge/Companheira do Avalista/Interveniente Anuente: Marluce Alves Bontempo, CPF n° 
710.396.351-72; Credor: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste Goiano – Sicoob 
Credi-Rural, inscrita no CNPJ/MF: 24.795.049/0001-46; Valor do Crédito: R$ 250.950,00 (duzentos e 
cinquenta mil e novecentos e cinquenta reais); Vencimento e Praça de pagamento: Vencimento da 
primeira parcela: 11/10/2019; Vencimento da operação: 13/10/2020, nesta praça; Encargos 
Financeiros: Taxa efetiva de juros remuneratórios: 12,50%a.a. Juros de Mora: 77,50%a.a. índice de 
Correção: - Percentual do índice de correção: 0,00%, sistema de amortização: sac decrescente CET: 
1,00%a.m/12,80%a.a. Informações complementares Cet. Valor total devido: R$ 250.950,00; Valor 
liberado: R$250.000,00 (99,62%); Total de despesas: R$ 950,00  (0,38%), sendo: Tarifas: R$ 0,00 
(0,00%) - IOF+ OIF Adicional: R$ 950,00 (0,38%) - Seguro: R$ 0,00 (0,00%), se contratado - Despesas: 
R$ (0,00%); O crédito destina-se: Investimento pecuário para aquisição de 200 bezerros da raça nelore, 
com idade média de 12 meses, pelagem característica da raça, valor unitário R$ 1.250,00, valor total R$ 
250.000,00, safra 2018/2018. Em HIPOTECA CEDULAR de SEGUNDO (2°) grau e sem concorrência de 
terceiros, o imóvel constante R-8 e R-10, acima, objeto da presente matrícula, de propriedade do 
Avalista/Garantidor Hipotecante e Cônjuge/Companheira do Avalista/Interveniente Anuente; Dito imóvel 
encontra-se devidamente cadastrado no INCRA conforme CCIR 2017 sob o nº 950.122.877.646-9; e, 
demais condições constante da presente Cédula. Ref. ao Reg. nº 4.961, do livro 3-aux. Dou fé. 
Emolumentos: R$ 556,29; Taxa Judiciária: R$ 13,54; Fundos: R$ 216,95; ISS R$ 0,00.  
Oficial_________. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-15-537 - DATA: 15/04/2019 - CAR: Procede-se esta averbação para constar a Inscrição do Imóvel 
constante do R-9 acima, objeto da presente matrícula no Cadastro Ambiental Rural - CAR, de acordo 
com o artigo 12 da Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente 02/14, que regulamentou o CAR 
em âmbito nacional; DADOS DA INSCRIÇÃO: Registro do CAR: 
GO-5220108-DCA21FECD1DA44D38EB2995BA65AD486; Data de Cadastro: 23/01/2019; Nome do 
Imóvel Rural: Córrego Lageado; Município: São Luís de Montes Belos/GO; Área total do Imóvel: 5,0282; 
Módulos Fiscais: 0,1676; Área Consolidada: 5,0282; Área de Servidão Administrativa: 0,0000; Área 
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Remanescente de Vegetação Nativa: 0,0000; Área Líquida do Imóvel: 5,0282; Área de Reserva Legal: 
0,0000; Área de Preservação Permanente: 0,0000; Área de Uso Restrito: 0,0000; Proprietário Possuidor: 
Município de São Luís de Montes Belos, CPF nº 02.320.406/0001-87; e, demais condições constantes do 
presente instrumento. Dou fé. Emolumentos: R$ 0,00; Taxa Judiciária: R$ 0,00; Fundos: R$ 0,00; ISS R$ 
0,00 Oficial. __________.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-16-537 - DATA: 15/04/2019 - RETIFICAÇÃO/ESTREMAÇÃO: Procede-se a esta averbação nos 
termos da  Escritura Pública de Estremação, de 14/03/2018, lavrada nas Notas do Cartório Distrital de 
Rosalândia, desta Comarca, no livro nº 091, às fls. 083/088, pelo Escrevente Emerson Batista da Silva; e, 
Escritura Pública de Re-Ratificação de Escritura Pública de Estremação, no livro nº 091, fls. 118/121, 
pelo Tabelião Respondente, Bel. Denner Rocha de Lima Pereira; prenotada neste Serviço Registral sob 
nº 49.200, em 02/04/2019; para constar que após o levantamento perimetral, o imóvel constante do 
R-9/AV-6/AV-15 acima, contendo a área de 01 alqueire, 03 litros, e 109,00 metros quadrados 
geométrico, correspondentes à 5,0324 hectares, foi RETIFICADA; onde foi constatado um decréscimo de 
04 litros e 239,00 metros quadrados geométricos, passando a perfazer a área atual um total de 78 litros 
e 475,00 metros quadrados geométricos, correspondentes à 4,7665 hectares; a qual foi 
ESTREMADA e matriculada autonomamente com as divisas próprias, sob o nº 17.455; cabendo 
exclusivamente ao Declarante: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - ESTADO DE GOIÁS, 
inscrito no CNPJ sob o nº 02.320.406/0001-87, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Rio da Prata, nº 662, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. 
Eldecirio da Silva, RG nº 20.098-PM/GO, e CPF. nº 414.868.461-49; e como 
ANUENTES/CONFRONTANTES: 01) Darci Constantino Santiago, portador da CI nº 
1.110.260-SPTC/GO, e CPF. nº 263.047.321-04, brasileiro, casado, capaz, agropecuarista, residente e 
domiciliado na Fazenda Córrego do Lageado, zona rural, nesta cidade; 02) Município de São Luís de 
Montes Belos - Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob o nº 02.320.406/0001-87, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Rio da Prata, nº 662, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Eldecirio da Silva, RG nº 20.098-PM/GO, e CPF. nº 414.868.461-49; 
03) Vanderlei Rodrigues de Oliveira, portador da CI nº 2.850.357-SSP-GO, e CPF. nº 517.135.001-91, 
brasileiro, casado, capaz, autônomo, residente e domiciliado na Chácara Córrego Lajeado, zona rural, 
neste município; Os presentes trabalhados técnicos foram elaborados e assinados pelo Responsável 
Técnico, Thyago Cesar Cruz da Mota - CREA 1014382270/D-GO; com valor atribuído a esta gleba em 
R$ 980.000,00 (Novecentos e Oitenta Mil Reais); tudo conforme preconiza Provimento 24/2016 da 
CGJ/GO; e, demais condições constantes da presente escritura. Dou fé. Emolumentos: R$ 109,57; Taxa 
Judiciária: R$ 14,50; Fundos: R$ 42,73; ISS: R$ 0,00. Oficial __________.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-17-537 - DATA: 30/09/2019 - INCLUSÃO DE DADOS: Procede-se a esta averbação nos Termos da 
Escritura Pública de Estremação de 14/03/2019, lavrada no Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, 
Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, desta Comarca, no Livro n° 0263, fls. 59/67; 
pelo Substituto, Bel. Elieder Ramos Silva Barbosa; E, ainda Escritura Pública de re-ratificação, datada de 
12/07/2019, lavrada no Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro 
de Contratos Marítimos, desta Comarca, no Livro n° 0263, fls. 33/37; pelo Substituto, Bel. Eduardo 
Ramos Silva Barbosa; todas prenotadas neste Serviço Registral sob n° 49.269, em 18/04/2019; para nos 
termos do Art. 213, I, alínea G, da Lei de Registros Públicos nº 6.015/73, constar a inclusão de dados em 
nome dos proprietários do imóvel constante do R-8/R-10 cima, objeto da presente matrícula na seguinte 
ordem: DARCI CONSTANTINO SANTIAGO, portador da CI nº 1.110.260 2ªVia SPTC/GO, e CPF. nº 
263.047.321-04, brasileiro, agropecuarista, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, em 
31/10/1983, com a Sra. MARLUCE ALVES BOMTEMPO SANTIAGO, portadora da CI nº 1.705.157 
2ªVia SPTC/GO, e CPF. nº 710.396.351-72, brasileira, do lar, residentes e domiciliados à Fazenda 
Córrego Lajeado, Zona Rural, neste município; e demais condições constantes do presente da Escritura. 
Dou fé. Emolumentos: R$ 26,01; Taxa Judiciária: R$ 0,00; Fundos: R$ 10,14; ISS: R$ 0,00. Oficial 
__________.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-18-537 - DATA: 30/09/2019 - CAR: Procede-se esta averbação para constar a Inscrição do Imóvel 
constante do R-8/R-10 acima, objeto da presente matrícula no Cadastro Ambiental Rural - CAR, de 
acordo com o artigo 12 da Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente 02/14, que regulamentou 
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o CAR em âmbito nacional; prenotado neste Serviço Registral sob o nº 49.269, em 18/04/2019; DADOS 
DA INSCRIÇÃO: Registro do CAR: GO-5220108-5CC9A9F4DFA74935835191A6576F57D3; Data de 
Cadastro: 27/12/2017; Nome do Imóvel Rural: Fazenda Córrego do Lageado; Município: São Luís de 
Montes Belos/GO; Área total do Imóvel: 242,0849; Módulos Fiscais: 8,0695; Área Consolidada: 240,5554; 
Área de Servidão Administrativa: 0,0000; Área Remanescente de Vegetação Nativa: 0,000; Área Líquida 
do Imóvel: 242,0849; Área de Reserva Legal: 0,0000; Área de Preservação Permanente: 24,4867; Área 
de Uso Restrito: 0,0000; Proprietário Possuidor: Darci Constantino Santiago, CPF. nº 263.047.321-04; e, 
demais condições constantes do presente instrumento. Dou fé. Emolumentos: R$ 0,00; Taxa Judiciária: 
R$ 0,00; Fundos: R$ 0,00; ISS: R$ 0,00 Oficial. __________.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
AV-19-537 - DATA: 30/09/2019 - ESTREMAÇÃO/FUSÃO: Procede-se a esta averbação nos Termos da 
Escritura Pública de Estremação de 14/03/2019, lavrada no Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, 
Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos, desta Comarca, no Livro n° 0263, fls. 59/67; 

pelo Substituto, Bel. Elieder Ramos Silva Barbosa; E, ainda Escritura Pública de re-ratificação, datada 
de 12/07/2019, lavrada no Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de 
Registro de Contratos Marítimos, desta Comarca, no Livro n° 0263, fls. 33/37; pelo Substituto, Bel. 
Eduardo Ramos Silva Barbosa; todas prenotadas neste Serviço Registral sob n° 49.269, em 18/04/2019; 
para nos termos do Art. 213, inciso II, da Lei de Registros Públicos nº 6.015/73, Incluída pela Lei nº 
10.931/2004; constar que: 01) a área objeto do (R-8 acima com 07 alqueires, correspondentes à 
33,8800); 02) a área objeto do (R-10 acima com 03 alqueires, 62,00 litros e 518,00 metros quadrados, 
correspondentes à 18,3228); 03) a área objeto da (Mat. 2.375/R-8 com 06 alqueires, e 14 litros, 
correspondentes à 29,8870); 04) a área objeto da (Mat. 2.375/R-10 com 01 alqueire, e 54 litros, e 59,00 
metros quadrados, correspondentes à 8,1129); 05) a área objeto da (Mat. 912/R-21 com 02 alqueires, 12 
litros, 568,00 metros quadrados, correspondentes à 10,4628); 06) a área objeto da (Mat. 912/R-22 com 
51 litros e 172,00 metros quadrados, correspondentes à 3,1027); 07) a área objeto da (Mat. 828/R-37, 
com 01 alqueire, 08 litros e 37,00 metros quadrados, correspondentes à 5,3277 hectares); 08) a área 
objeto da (Mat. 1.055/R-6 com 01 alqueire, e 59 litros, correspondentes à 8,4095), foram FUNDIDAS e 
RETIFICADAS, totalizando uma gleba com 24 alqueires, 22 litros, e 145,00 metros quadrados 
geométricos, correspondentes à 117,5054 hectares; sendo esta ESTREMADA e MATRICULADA 
autonomamente sob o nº 17.670; com as divisas delimitadas das demais frações ideais; cabendo 
exclusivamente aos Declarantes: Darci Constantino Santiago e s/m Marluce Alves Bontempo 
Santiago, acima qualificados; Os presentes trabalhados técnicos foram elaborados e assinados pelo 
Engenheiro Agrônomo, Thyago César Cruz da Mota, CREA 1014382270/D-GO, em data de 27/12/2018; 
e, demais condições constantes da presente escritura. Dou fé. Emolumentos: R$ 109,57; Taxa Judiciária: 
R$ 0,00; Fundos: R$ 42,74; ISS: R$ 0,00. Oficial ___________.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O referido é verdade e dou fé.

São Luis de Montes Belos-GO, 05 de setembro de 2022.

________________________________
Umberto José da Mota

Oficial Respondente
 

1 – Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão possui validade de 
30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV b, do Decreto n° 93.240/1986, que regulamenta a lei n° 
7.433/1985

2 – Segundo o art. 1°, da Lei n° 20.955/2020, constitui condição necessária para os atos de registro de 

imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento integral 

dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15 § 1°, lei 19.191/2015, com base no cálculo da Tabela XIII, 

da Lei n° 14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.  
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Emolumentos: R$ 83 ,29  
Taxa Judiciária: R$ 17,42 
ISSQN: R$4,15  
Fundos: R$ 1 7 , 8  
Total: R$ 122,66 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

01862209012166526800034  

Consulte e m :  
https://see.tjgo.jus.br/buscas 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: RNH74-RC68N-MT9HZ-K5Z8K

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Umberto Jose da Mota (CPF 425.115.501-72)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/RNH74-RC68N-MT9HZ-K5Z8K
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//
as

si
na

do
r.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
RN

H
74

-R
C6

8N
-M

T9
H

Z-
K5

Z8
K.



CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

M-0-DATA DO REGISTRO: 09 de fevereiro de 2018 

   CERTIFICO, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n°16.468, do Livro 2, foi 
extraída por meio reprográfico nos termos do Art. 19, §1°, da Lei 6.015 de 1973 e Art. 41 da Lei 8.935 de 
18/11/1994 e está conforme o original: Uma área Pública Municipal, denominada APM-01, localizada na 
quadra nº 01, com frente para a Rua Aracy Coelho de Mendonça, do loteamento denominado "JARDINS 
DA SERRA", nesta cidade, com a área de 5.543,16 metros quadrados, sem benfeitorias, dentro das 
seguintes divisas e confrontações: “Pela linha de frente 8,70 metros, mais 5,67 metros e divide com a 
própria Rua Aracy Coelho de Mendonça; Pela face direita, mede 21,96 metros, mais 62,82 metros, mais 
86,47 metros e divide com a Área Verde 01 e lotes de 01 a 07; Pela face esquerda, mede 37,32 metros, 
mais 91,23 metros e divide com Matrícula nº R-8-2.580; Pela linha de fundo, mede 40,97 metros e divide 
com Gleba 03 de Luzia Cordeira da Silva, todos da mesma quadra". DE PROPRIEDADE DO: 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - ESTADO DE GOIÁS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede e foro nesta cidade, na Rua Rio da Prata, nº 662, Inscrita no CNPJ sob o nº 
02.320.406.0001/87.  A presente matrícula está sendo procedida baseado no Decreto Municipal nº: 
791/2017 de 25/07/2017, de aprovação do loteamento acima referido e nos termos do Art. 22, da Lei nº 
6.766/1979, de 19/12/1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano. REGISTRO ORIGINÁRIO: 
R-2/AV-3-14.882, do livro 2, do CRI desta Comarca. Dou fé,____________________ - Oficial 
Respondente.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O referido é verdade e dou fé.

São Luis de Montes Belos-GO, 13 de dezembro de 2022.

________________________________
Umberto José da Mota

Oficial Respondente
 

1 – Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão possui validade de 
30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV b, do Decreto n° 93.240/1986, que regulamenta a lei n° 
7.433/1985

2 – Segundo o art. 1°, da Lei n° 20.955/2020, constitui condição necessária para os atos de registro de 
imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a ser registrado do recolhimento integral 
dos Fundos Institucionais de que trata o art. 15 § 1°, lei 19.191/2015, com base no cálculo da Tabela XIII, 
da Lei n° 14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação.  

Emolumentos: R$ 31 ,43  
Taxa Judiciária: R$ 17,42 
ISSQN: R$1,57  
Fundos: R$ 6 , 6 7  
Total: R$ 57,09 

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DE GOIÁS 
Selo Eletrônico de Fiscalização 

01862212112289326800030  

Consulte e m :  
https://see.tjgo.jus.br/buscas 
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: 4VCPW-Z2WX5-KTGTK-2NBPQ

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários:

Umberto Jose da Mota (CPF 425.115.501-72)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/4VCPW-Z2WX5-KTGTK-2NBPQ
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
.
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